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Requerem a  realização  de  audiência  pública 
para debater a questão dos filhos de brasileiros 
nascidos no exterior. 

EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DE DEFESA NACIONAL: 

Nos  termos  dos  artigos  24,  III  e  32,  XV,  “d”  do  vigente  Regimento  Interno, 
requeremos a  realização de  audiência  pública  por  esta  Comissão,  com a  finalidade de 
debater a situação dos filhos de brasileiros nascidos no exterior após a promulgação da 
Emenda Constitucional de Revisão nº 3/94.

Propomos sejam convidadas as seguintes autoridades:

. Representante do Ministério da Justiça;

. Representante do Ministério das Relações Exteriores;

. Representante da Secretaria Nacional de Direitos Humanos.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento tem a intenção de viabilizar o debate sobre a situação dos 
filhos de brasileiros nascidos após a promulgação da Emenda Constitucional de Revisão nº 
3 de 1994, que excluiu a possibilidade desses brasileiros serem registrados nos consulados.

O  real  resultado  dessa  emenda  é  que  milhares  de  brasileiros  ficaram  sem  a 
possibilidade de exercerem sua cidadania e, dependendo da situação do país em que se 
encontrem, acabam sendo apátridas e sendo expostos às dificuldades de não terem uma 
nacionalidade. 
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alterando a  redação  do  dispositivo  constitucional  que  rege a  questão,  até  hoje  não  foi 
possível avançar no processo de aprovação, permanecendo os “brasileirinhos” - como são 
carinhosamente  conhecidos  –  na  difícil  situação  em  que  foram  involuntariamente 
colocados. 

É necessário, portanto, que esta Comissão de Relações Exteriores debruce sobre o 
problema pois, os esforços até então efetuados para viabilizar as atividades da Comissão 
Especial designada para debater a proposta de emenda não logrou ainda criar as condições 
para a aprovação. 

Esperamos contar com o apoio dos nobres pares para a aprovação.

Sala das Comissões, 

Deputada MANINHA Deputado  ORLANDO 
FANTAZZINI

          PSOL/DF PSOL/SP
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